
1. AUTÓGRAFO Nº 0047-2010
 

2. AO PROJETO DE LEI Nº 0044-2010
 

1. Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal
 

Dispõe sobre o Plano de Saneamento Básico 
de Resíduos Sólidos e Manejo de Resíduos e 
respectiva Justificativa Técnica, realizado pelo 
CIVAP e o ratifica com abrangência de todos os 
Municípios Consorciados e autoriza o CIVAP a 
exercer as funções de regulação e fiscalização, 
consoante os termos da Lei Federal nº 11.445/
2007

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

 
1.  Fica ratificado e aprovado o Plano de Saneamento Básico de Resíduos Sólidos 

e Manejo de Resíduos e respectiva Justificativa Técnica, realizado pelo 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema – CIVAP, com 
abrangência de todos os Municípios integrantes do Consórcio, aprovado 
em Audiência Pública realizada no dia 22 de dezembro de 2009, o qual fica 
fazendo parte integrante da presente lei, em consonância com as disposições 
emanadas da Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

2. Fica autorizado o Consórcio Intermunicipal do Vale Paranapanema – CIVAP a 
promover alteração estatutária para exercer competência de regulação e 
fiscalização, obedecidas as normas e os princípios a respeito, constantes 
na Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 e subsidiariamente na Lei 
Complementar Estadual nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007.

3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de junho de 2010.
 
 

ALMIRA RIBAS GARMS                              JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO 
   Presidente da Câmara                               Vice-Presidente
 
 
MIGUEL CANIZARES JÚNIOR                                          PAULO ROBERTO PEREIRA
          1º Secretário                                                                                                2º Secretário 
 
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio na data  supra e PUBLICADO por Edital 
afixado em lugar público de costume.
 

 



SILVANA MACHADO DA SILVA SPAVIER
Secretária Geral

 
 

ANEXOS – Projeto de Lei nº 044/10
 
 
CERTIFICO que os Anexos do Projeto de Lei nº 044/10, que “Dispõe sobre o Plano 
de Saneamento Básico de Resíduos Sólidos e Manejo de Resíduos e respectiva 
Justificativa Técnica, realizado pelo CIVAP e o ratifica com abrangência de todos 
os Municípios Consorciados e autoriza o CIVAP a exercer as funções de regulação 
e fiscalização, consoante os termos da Lei Federal nº 11.445/2007”, foram aprovados 
juntamente com o Projeto, em sua forma original, fazendo parte integrante deste Autógrafo 
nº 0047-2010.
 
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de junho de 2010.
 
 
 

ALMIRA RIBAS GARMS
Presidente da Câmara Municipal

 


